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EXTRATO DO CONTRATO Nº 334/2025 

INEXIGIBILIDADE:09/2025 

PROCESSO Nº: 39147/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA – CNPJ Nº 76.017.474/0001-08. 

CONTRATADA: CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DO PARANÁ EIRELI 

CNPJ Nº08.411.541/0001-14 

OBJETO: Clínicas especializadas para fornecer serviços de apoio, diagnóstico e terapia na área de Educação Especial. 

VIGÊNCIA: 1 (um) ano. 

VALOR: R$.150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

DOTAÇÃO: 06.002.12.367.0013.2064 – Ações em Educação Especial 

3.3.90.30.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 104 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2025. 

 

AVISO DE ERRATA I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de aquisição de Kit’s Enxoval e Higiene para bebê (Auxílio Natalidade) destinados às 

gestantes assistidas pelas unidades dos CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social) da Secretaria Municipal de Assistência Social de Guaratuba-PR. 

O recebimento das propostas, documentos, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no Portal de 

Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  

Término do Prazo para Envio da Proposta: 11 de dezembro de 2025 às 09h. 

Data da sessão: 11 de dezembro de 2025 às 09h. 

O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis no site oficial do Município de Guaratuba, na página 

https://guaratuba.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes. 

Formalização de Consultas: E-mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 

Telefone: (41) 3472-8576 - WhatsApp / (41) 3472-8576. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Guaratuba, 26 de novembro de 2025. 

Maria Laura Bonetto Thiesen 

Pregoeira 

 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2025 

PROCESSO Nº: 16843/2025. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA – CNPJ 76.017.474/0001-08. 

OBJETO: O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresas consignatárias, para oferecer serviços de empréstimos 

pessoais e/ou refinanciamento de empréstimos aos servidores integrantes dos quadros do Poder Executivo Municipal de Guaratuba 

PR, com pagamento consignado em folha de pagamento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021. 

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 23 de outubro de 2025. 

 

TERMO DE APROVAÇÃO – ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

CONTRATADA: FORTRESS SERVICOS LTDA 

CNPJ: 11.046.495/0001-06 

ENDEREÇO:  Rua Tupinambás, nº 477, Centro - Capanema/PR CEP 85.760-000 

10º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 339/2021 – PMG 

Nº 39667/2025 – PMG 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação, em caráter continuado, de empresa especializada em fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, para prestação de serviços para servente de limpeza, servente de limpeza hospitalar, auxiliar de serviços gerais 

LICITAÇÃO  
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"operário", auxiliar de cozinha/merendeira, motorista CNH "A8", motorista CNH "D", e supervisor administrativo, com a finalidade 

de atender demanda das secretarias municipais solicitantes. 

OBJETO DO ADITIVO: PRAZO 

PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses, a partir de 

22/12/2025 até 21/12/2026, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2025 

Mauricio Lense 

Prefeito 

 

Mauricio Lense – Prefeito  

Evani Cordeiro Justus – Vice-Prefeita e Secretária da Educação 

Adilson Luiz Correa dos Santos - Secretário da Segurança Pública e Transito 

Adonis Nobor Furuushi – Secretário da Saúde 

Alan Felipe Scholz – Subprefeito Regional do Cubatão  

Dagoberto da Silva – Secretário da Pesca e da Agricultura 

Edna Aparecida Oliveira de Castro – Subprefeito Regional do Coroados 

Fabio Luis Bilek – Secretário do Esporte e do Lazer  

Gil Fernando de Plácido e Silva Justus – Ouvidoria Geral 

Itamar Cidral da Silveira Junior – Secretário da Habitação 

Jean Colbert Dias – Secretário das Finanças e do Planejamento 

Jose Ananias dos Santos -  Secretário de Obras e Infraestrutura 

Josiane de Macedo Cordeiro – Chefe de Gabinete 

Leonardo Luís da Silva – Procurador Geral 

Luiz Antonio Michaliszyn Filho – Secretário da Cultura e do Turismo 

Marcelo de Souza Sampaio – Procurador Fiscal 

Samuel Rodrigo Deschermayer – Secretário da Administração 

Simone do Prado Lense – Secretária de Assistência Social 

Vilmar Faria Silva – Secretário do Urbanismo/Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 

EXPEDIENTE 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
mailto:tania@guaratuba.pr.gov.br
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